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APRESENTAÇÃOO 
O crescente envelhecimento populacional requer uma resposta dinâmica e integrada de instituições que em suas atribuições devem promover ações efetivas para implantação de políticas públicas voltadas às pessoas idosas, além de apontar a necessidade da união de esforços existentes no município, para responder as novas demandas por cuidado em ILPI e que se impõem, urgentes neste cenário. As ILPIs ofertam atendimentos na modalidade institucional, em regime de internato, ao idoso sem vínculo familiar, abandonado ou sem condições de prover sua própria subsistência através da alimentação, de cuidados com a saúde e de convivência social.

Neste contexto, as Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI’s), conhecidas como serviços de acolhimento institucional, se apresentam como uma das alternativas de cuidados não –familiares às pessoas idosas e este Grupo de Trabalho identificou fragilidades e propõe uma série de ações intersetoriais de forma a garantir a qualificação do cuidado ofertado pelas ILPI’s.
Nesse sentido, ssão apontados neste projeto, alguns critérios para orientar o padrão mínimo de funcionamento como os apresentados na Resolução nº 283 de 2005 , da ANVISA, e também nas normativas da PNI, Lei 8.842 de 2005 e a Lei 10.741 de 2003/Estatuto do idoso.

Espera-se neste GT, ações que indicar aos gestores e equipes de trabalho informações relevantes sobre as normas técnicas propostas para  o bom funcionamento das ILPI’s, tratando ainda de questões relacionadas a um diagnóstico das condições físicas e de saúde das pessoas idosas, da organização documental da instituição, de acessibilidade, da prevenção de quedas, dos direitos a benefícios e da importância da manutenção, recuperação e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, dentre outras.















1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 –COORDENAÇÃO

· Conselho Municipal do Idoso de Inhumas
· Ministério Público
· Defensoria Pública
· FACMAIS 




1.2 – PARCEIROS

· Secretaria de Promoção de Social/CRAS-CREAS
· Corpo de Bombeiro
· Secretaria Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária- UBS-NASF
· Entre outros  a serem incorporados ao longo do desenvolvimento projeto

1.3 – PÚBLICO ALVO 

· Instituições de longa permanência do município de Inhumas/GO (ILP Inhumas)


2. OBJETIVO GERAL: 

Fortalecer e instrumentalizar todas as ILP de Inhumas para que seja garantido tratamento digno e adequado aos internos.


2.1 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

· Orientar gestores e equipes das ILPI de Inhumas para a plena regularização no funcionamento das mesmas, sob aspectos jurídico, sanitário, contábil, funcional e administrativo, ajustando-as às exigências legais da Vigilância Sanitária, Estatuto do Idoso, Política Nacional do Idoso, e demais normas editadas (Conselho Nacional do Idoso, etc.);

· Propor e instruir para a plena regularização da situação jurídica dos internos, tais como obtenção de documentos, regularização da representação civil etc.;

· Identificar em seus territórios  as Unidades de Saúde para efetivação da REDE para os atendimento de saúde dos internos;

· Buscar  coparticipação do Poder Público no financiamento de ações e projetos para todas ILPIs de Inhumas. 

· Qualificar gestores e equipes das ILPIs para melhorar a qualidade dos serviços oferecidos

· Estabelecer plano de acompanhamento e monitoramento das ações efetivadas. 


· Ações específicas:

· Ações de diagnóstico:

· Realizar ampla anamnese da instituição, com diagnósticos diversos, a saber:
· Realizar mapeamento da estrutura física (número de leitos, serviços disponíveis, adequação ambiental, entre outros)
· Identificar e propor adequação às normas da VISA de toda documentação dos internos (documentos pessoais, contrato de prestação de serviços)
· Adequar ao  Código Civil o Estatuto,bem compo  auxiliar na elaboração do Regimento Interno, Plano de Trabalho, Prestação de Contas com identificação de despesas e receitas, custo per capita )
· Identificar situações relacionadas ao Registro de funcionários funcionais e administrativos ( funcionários registrados), etc.;

· Avaliação Global Geriátria-AGA voltada a anamnese dos internos, com diagnóstico de aspectos de saúde;

· Avaliação dos aspectos relacionados aos vínculos familiares e sociais dos idosos.



·  Ações propositivas:

· Elaboração de plano de trabalho em cumprimento do Estatuto do Idoso, Art.48 , II a partir dos diagnósticos apresentados;
· 
· Elaborar Plano de Saúde em cumprimento a determinação da RDC 283/MS-ANVISA

· Elaboração de projetos para estabelecer parcerias com o setor  recursos de editais públicos e instituições privadas.



3. RESPONSABILIDADES:

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO: 
· Capacitação das equipes para elaboração do Plano de Trabalho e Plano de Saúde
· [bookmark: _GoBack]Elaborar a Ficha de Cadastro Individual
· Palestras/Oficinas a respeito de temas específicos, a saber:
· Envelhecimento ativo e saudável 
· Prevenção a diversas formas de violação de direitos dos idosos 
· Mitos e preconceitos sobre a velhice 
· Estatuto do Idoso

· Ministério Público: cada instituição indica suas responsabilidades
· Defensoria Pública: cada instituição indica suas responsabilidades
· FACMAIS: cada instituição indica suas responsabilidades

4. PRAZOS:

